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Itapeva, 05 de janeiro de 2022.

MENSAGEM N.O O2I 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
tvluNlci
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Com nossos cumprimentos, vimos pelo

Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Edili

Lei ora anexo que: "DISPÕE sobre a criação de programa ção

ínteresse social no âmbito do Município de Itapeva e dá outras

providências."

Considerando que a moradia é um direito social estabelecido no

artigo 6o da Constituição Federal da República de 1988;

Considerando o estabelecido no inciso IX, do artigo 23, da

Constítuição Federal da República de 1988, sobre a competência dos

Municípios para promoção de programas de construção de moradias e a

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

Considerando o estabelecido no inciso I, do aftigo 30, da

Constituição Federal da República de 1998, sobre a competência dos

MUNICIPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

4m

encami

deroP

Municípios para legislar sobre assun de interesse local;
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Considerando, por fim, a necessidade de integrar a questão

habitacional como uma política pública, o Município de Itapeva deseja

construir, através da ação do governo Municipal, uma política habitacional

de forma que se atenda aos preceitos constitucionais e responda

objetivamente à problemática habítacional local.

Para isso, deve-se selecionar estratégias que sejam guiadas pela

democracia participativa e que tenham um viés socioeconômico com

enfoque na população de baixa renda, não mais restrito ao aspecto

financeiro e ao direito da propriedade, porém articulado como Política de

Estado e de Governo.

Assim surgiu a ideía de uma Política Municipal de Habitação de

Interesse Social, que possibilitará um cenário que garanta a inclusão

socioespacial da população de baixa renda e contemplará soluções para o

acesso ao solo urbanizado e à moradia digna, não se limitando à construção

de novas unidades habitacionais, em que pese tenha esse viés como base.

Através deste projeto, portanto, pretende-se instituir essa Política

Municipal de Habitação de Interesse Social, voltada à população em

situação de vulnerabilidade social, cujo desenvolvimento, implementação e

execução serão aqui definidos, estabelecendo-se critérios para habílitação

e seleção dos candidatos.

Por conseguinte, tal política contribuirá para diminuição do déficit

habitacíonal do município de Itapeva que hoje está acima de 10.000

unidades habitacionais.

Outro fator importante que merece destaque é a atuação do

Conselho Municipal de Moradia Popular na seleção dos beneficiários e na

fiscalização dessas ações, homenageando-se os princípios da participação

popular e do controle social.

Ante ao exposto, requer-Se a este Legislativo a aprovação da

ílmMUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

presente propositura, bem como a a licação do regime de urgência,

I
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considerando o interesse social e a relevância dessa ação.

Certo de poder contar com o empenho de Vossa Senhoria para tão

importante e fundamental tema, nos colocamos à dísposição, se necessário.

Atenciosamente,

MÁnrO SÉNEIO TASSINARI

Prefeito Municipal

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

MF

MUNIC PIO DE ITAPEV
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PROJETO DE LEI NO ... ..... f .

DISPõE sobre a criação de programa

de habitação de interesse social no

âmbito do Município de Itapeva e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de ltaPeva,

Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66,

VI da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal

aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. lo. Fica autorizado o Executivo MunicÍpal a criar e fomentar

programas habitacionais de interesse social no âmbito do Município de

Itapeva, que serão custeados com recursos financeiros próprios através do

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

Art. 20. Os beneficiários deste programa deverão atender aos

requisitos e critérios constantes desta lei, tais quais:

I - Residir em Itapeva há pelo menos 5 (cinco) anos;

II - Não possuir imóvel em nome do candidato ou cônjuge;

III Não ter sido co

anteriores;

IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNI

plado em programas habitacionais

I



Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

úMUNI IO DE ITAPEV

IV - Ser maior de 18 anos ou emancipado judicialmente.

Parágrafo único. O benefício não poderá ser concedido mais de uma

vez a mesma pessoa e/ou família.

Art. 30. Prioritariamente, serão atendidos os casos de desabrigados

por sentença judicial que estejam em área de risco.

Art. 4o. As cotas do programa deverão atender aos seguintes

requisitos:

I - Mínimo de 5olo das unidades habitacionais para pessoas idosas;

II - Mínimo de Llo/o das unidades habitacionais para pessoas com

deficiência ou à família de que façam parte pessoas com deficiência'

III - Mínimo de 5% das unidades habitacionais para mulheres vítimas

de violência doméstica (Lei Maria da Penha).

Art. 5o. A seleção dos beneficiários consÍderará a seguinte

pontuação:

PONTUAçAOCRITERIO

15 pontosffidecisão judicial

12 pontosArea de risco sem decisão judicial

10 pontosMulher chefe de família ou pai solo

5 pontosIdade do pretendente a partir de 46 anos

4 pontosIdade do pretendente de 26 a 45 anos

2 pontosIdade do pretendente de 18 a 25 anos
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Art. 60. No caso de empate serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, na ordem abaixo:

I - Menor renda;

II - Maior número de dePendentes;

III - Maior idade do chefe da família;

IV - Maior tempo de residência no Município.

Art. 70. A seleção dos beneficÍários será definida pelo Conselho

Municipal de Moradia Popular conforme critérios definidos nesta lei.

Art. 80. Os casos omissos nesta lei serão deliberados pelo Conselho

da Moradia Popular.

Art. 90. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero M rques, 05 de janeiro de 2022.

uÁnro sÉncro rAssrNARr
Prefeito MuniciPal

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

4

MF ffiu-n

MUNIC

4 pontosTempo de residência no município acima de B anos

2 pontosTempo de residência no município de 5 a 7 anos e 11

MCSCS

3 pontosNúmero de dependentes acima de 3 pessoas
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Cômoro Municipol de llopevo
Polócio Vereodor Euclldes Modenezl

Deportomento Jurídico

projeto de Lei no 008/2023: Dispõe sobre a criação de programa de habitação de interesse

social no âmbito do Município de ltapeva e dá outras providências.

Autoria: Prefeito MuniciPal

Parecer no 023/2023

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende o Chefe do Poder Executivo criação de

programa de habitação de interesse social no âmbito do Município de ltapeva.

Composto por 09 (nove) artigos, o Projeto cria o programa trazendo os requisitos

e critérios que serão utilizados para definir a pontuação dos beneficiários, além de instituir

cotas.

Não vem acompanhado de anexos.

protocolado na secretaria desta edilidade, o projeto de lei foi lido na 1a Sessão

ordinária ocorrida no dia 02/02/2023 e submetido às comissões Permanentes desta casa de

Leis para análise na forma regimental, tendo sido encaminhado a este Departamento a fim de

orientar os membros da comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa

para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa.

Nesse sentido, compete salientar que este parecer não substitui o parecer da

referida Comissão, porquanto esta é composta pelos representantes eleitos e constitui-se em

manifestação efetivamente legítima do parlamento'

É o breve relato.
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Avenido Voticono, I I 35 - Jordim Pllor - Itopevo - SÕo Poulo - 1840ó-380
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Cômoro Municipql de Ilopevo
Polóclo Vereodor Euclides Modenezl

Deportomento Jurídico

Conforme sobredito, o PL 008/23 tem por escopo criar e fomentar programas

habitacionais de interesse social no âmbito do Município de ltapeva, que serão custeados com

recursos financeiros próprios através do Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social

(previsto no PL 007 /23).

Para tanto, o artigo 20 traz os requisitos e critérios para que o cidadão seja por ele

beneficiadol, além de dispor sobre as cotas, resguardando mínimo de 5o/o das unidades

habitacionais para pessoas idosas; 1O%o para pessoas com deficiência ou à família de que façam

parte pessoas com deficiência e 5o/o para mulheres vítimas de violência doméstica (art. 4o)'

Ao estabelecer as regras para os beneficiários do programa não se observa no

projeto qualquer discriminação que não seja fundamentada na razoabilidade das situações de

desigualdade de fato encontradas na maioria dos municípios brasileiros, adotando critérios

razoáveise em consonância com os preceitos constitucionais e com a Lei que institui o Sistema

Nacional de Habitação de lnteresse Social - SNHIS, Lei n. 1 1.124/2005, cujo artigo 4" determina

o estabelecimento de mecanismos de quotas para idosos, pessoas com deficiência e famílias

chefiadas por mulheres (alínea "h").

euanto ao mais, é inquestionável que a deflagração de processos legislativos que

tratem sobre a organização administrativa e matérias orçamentárias afetas à Administração

pública Municipal, incluindo-se neste contexto a instituição de programas assistenciais no

município é prerrogativa do chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 40 da Lei orgânica

Municipal2.

Assim,nãoháapontamentosquantoàeventuaisilegalidadesnoprojeto,seja
quanto à matéria veiculada ou quanto à competência e iniciativa para sua propositura'

cabe ressaltar, contudo, que a Lei do SNHIS estabelece que os contratos deverão'

1 | - Residir em ltaPeva há Pelo menos 5 (cinco) anos; ll - Não Possuir
programas habitacionais anteriores;

imovel em nome do candidato ou cônjuge;

lll - Não ter sido contemPlado em

lV - Ser maior de 18 anos ou emanciPado judicialmente

2 Art.40 - ComPete Privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:

(...) lV - organização administrativa' matéria orçamentári a, Serviços Públicos e Pessoal da administração;
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Avenido Voticono,
11
tt 35 - Jordim Pilor - ltoPevo - Sôo Poulo - reaoe-seo
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Cômoro Municipol de llopevo
Polócio Vereodor Euclides Modenezl

Deportomento Jurídico

preferencialmente, constar no nome da mulher (art. 23, §1o, Vl3), dispositivo este que se sugere

seja incorporado ao Projeto evitando que o Município encontre obstáculos ao buscar verbas

do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social,

Col.rct usÃo

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei no 008/2023 não

apresenta vício formal ou material capaz de obstar seu regular trâmite nesta Casa de Leis,

motivo pelo qual opina-se favoravelmente pelo seu prosseguimento, com a citada sugestão

de emenda.

É o parecer

Itapeva, 27 de fevereiro de2023.

Dani L. B.

Procuradora dica

3 Art. 23. Os beneficios concedidos no âmbito do SNHIS Poderão ser representados Por:

(..)§ 1o Para concessão dos benefícios de que trata este artigo serão observadas as seguintes diretrizes:

(...) Vl - Para efeito do disPosto nosincisoslalV do caput deste artigo' especificamente para concessões de

empréstimos e, quando houver, lavratura de escritura Pública' os contratos celebrados e os registros

rão constar, preferencialmente, no nome da mulher.
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Avenido Vôticono, I135- Jordim Pilor - ltoPev o - Sõo Poulo - 1840ó-380
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00022/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 812023

Ernenta: DispÕe sobre a criação de programa de habitação de interesse social no

âmbito do Município de ltapeva e dá outras providências

A,rtor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Íarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia. Fiscalização e ExecuÇão

O rçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 28 de fevereiro de 202it,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

PAULO ROBERTO TARZA DOS RONALDO PINHEIRO DA SILVA

MEMBRO

AUSÊ}J1.::

LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

MEMBRO

VICE-PRESI

DÉBORA M A FERRARESI

BRO

{1 5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.hr - secretaria@câlnarâ :tapeva.slr.go','. b r
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - tardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 8t2023 - Dispõe sobre a criação de programa de habitaçàtr de:

interesse social no âmbito do Município de ltapeva e dá outras providências

EMENDA NO 112023 - LEGISLAÇAO, JUSTIÇ4, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃC

PARTICIPATIVA

lnsere o parágrafo 20 no artigo 2o, renumerando-se o

parágrafo único do Projeto de lei que "DispÕe sobre

a criação de programa de habitação de interesse

socialnoâmbitodoMunicípiodeltapevaedáoutras
Providências."

AFt. 10. Fica inserido o parágrafo segundo no artigo 20 do projeto de lei no 008/2li

renumerando-se o parágrafo único, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 (...)

§1o. o benefício não poderá ser concedido mais de uÍrtâ \/i|.:i :r

mesma pessoa e/ou família.

§2o. Os contratos celebrados e os registros cartorários firmados eÍr.r

decorrência de benefício obtido junto ao programa de habitação de

interesse social deverão constar, preferencialmente, em nonte da

mulher.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 28 de fevereiro de 2023

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Fls.
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?,Á I 4_z.t t
PAULO ROBERTO TARZA DI

VICE-PRE

MEMBRO

SANTOS

SILVA FERRARESI

RONALDO PINHEIR DA SILVA

MEMBRO

LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www,itapeva'sp,leg,br - secretaria@camaraitapeVa.sll.gov'llt.
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pARESER gOM;SSÃO EçONOMIA, FlScALlzAçÃO E ExEcUÇÃo

ORçAMENTÁRIA
No 00008/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 812023

Ernenta: DispÕe sobre a criação de programa de habitação de interesse social no

ârnbito do Município de ltapeva e dá outras providências

A-rtor: Mario Sergio Tassinari

R,:lator: Laercio LoPes

PARECER

1. Vistos;

2, Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão:

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Hunratros;

párra apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 28 de fevereiro de 2023

u-4 /-lt-?-t 
-

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANT

PRESIDENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

MEMBRO

RONALDO PINH RO DA SILVA DÉ SILVA FERRAREÍJI

MEMBRO EMBRO

(LS) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camara,tapeva.sp.gov.l'r
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

FAREcER coMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00004/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 812023

Etnenta: Dispõe sobre a criação de programa de habitação de interesse social no

ârnbito do Município de Itapeva e dá outras providências

Artor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 28 de fevereiro de 202i\

AUSENTE

Áunee APAREcIDA RosA
PRESIDENTE

Ç'u" o*'';J"!1"' §pt*'
GESSE OSFERIDO ALVES

VICE-PRESIDENTE

DÉBORA FERRARESI

L.á 4
PAULO ROBERTO

MEMBRO

AUSENTE
ANDREI ALBERTO MÜZEL

SUPLENTE

LAERCIO LOPES

MEMBRO

{LS) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.hr - secretaria@camaraitapeva.slr.gor'.bt'

------
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Câmara Municipal de ltaperra
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 812023 - Dispõe sobre a criação de programa de habitação de interessi

sccial no âmbito do Município de ltapeva e dá outras providências.

EtúENDA No 212023 - ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO OnçnUENTARIA

Art. ío. Os incisos ll e lV do artigo 20 do projeto de lei no 008/23 passam a vigorar corr .
seguinte redação:

Art. 20 (...)

ll - Não possuir imovel registrado no Cartório de Registro de lmoveis

ou no cadastro municipal de IPTU em nome do candidato, de seu

cônjuge ou companheiro.

()
lV - Ser maior de 18 anos ou emancipado.

Art. 2o. O artigo 30 do projeto de lei no 008/23 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. Prioritariamente, serão atendidos os casos de desabrig?r:iç'.:

por sentença judicial ou determrnado pela defesa civil que estejar:r eri'

área de risco.

Ad. 3o. O inciso I do artigo 40 do projeto de lei no 008/23 passa a vigorar com a segu nic
redação:

7d4 4 4v.,,t
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

RONALDO PI

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

[/ETVBRO

í
DA SILVA DÉBORA

MEMBRO

,?ou*

(15) 3524-9200 - wwa,,itapeva.sp.leg.hr - secretaria@calrtarartapev:r.sp.gor',br

RARESI

Art.40. (...)

| - Mínimo de 10o/o das unidades habitacionais para pessoas idosas;

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de março de 2023.

t



,rt
à-@=:'

'1" 
"çut

Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00030/2023

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 000812023 No 212023

Ernenta: ALTERA os artigos 2o, 3o e 40 do Projeto de lei no008/23 que "DispÕe sobre

a criação de programa de habitação de interesse social no âmbito do ÍMunicípio de

Itapeva e dá outras providências."

A"rtor: Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária

Relator: Mario Augusto de Souza Nishiyama

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 7 de março de 2023

MARIO AUGU NISHIYAMA

PRESIDENTE

7,& 4 -zí.-t
PAULO ROBERTO TARZA DO S SANTOS

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

MEMBRO

AUSENTE

VALDINEI PINHEIRO VASCO

SUPLENTE

RONALDO DA SILVA

MEMBRO

AUSEI..J]'::

LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

MEMBRO

(tS) 3524-9200 - www,itapeva'sp leg'br - secretaria@camara:tapeva sp'gov'lrt'
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-:lB0

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI OOOE/2023

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

DispÕe sobre a criação de programa de

habitação de interesse social no âmbito do

MunicÍpio de ltaPeva e dá outras
providências.

Art. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a criar e fomentar programas

helbitacionais de interesse social no âmbito do Município de ltapeva, que será'

custeados com recursos financeiros proprios através do Fundo tMunicipal de

Habitação de lnteresse Social.

Art. 2o. Os beneficiários deste programa deverão atender aos requisitos e critérios

constantes desta lei, tais quais:

! .. Residir em ltapeva há pelo menos 5 (cinco) anos;

ll - Não possuir imovel registrado no Cartório de Registro de lmoveis ou no

cadastro municipal de IPTU em nome do candidato, de seu cÔnjuge ou

companheiro.

lll - Não ter sido contemplado em programas habitacionais anteriores;

lV - Ser maior de 18 anos ou emancipado.

§1". O benefício não poderá ser concedido mais de uma vez a mesma pessoa e/ou

família.

§2o. Os contratos celebrados e os registros cartorários firmados em decorrênciit

ãr: benefício obtido junto ao programa de habitação de interesse social deverão

constar, preferencialmente, em nome da mulher.

Art. 30. prioritariamente, serão atendidos os casos de desabrigados por sentença

judicial ou determinado pela defesa civil que estejam em área de risco'

Ai"t. 40. As cotas do programa deverão atender aos seguintes requisitos.

| - Mínimo de 10% das unidades habitacionais para pessoas idosas;

{L5)3524-9200-www.itapeva.sp.leg.br-secretaria@camarajtapeva.sll.gov'br
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Câmara MuniciPal de ItaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ll - Mínimo de 10% das unidades habitacionais para pessoas com deficiência otta

família de que façam parte pessoas com deficiência.

lll - trlínimo de S% das unidades habitacionais para mulheres vítimas de violência

d«:méstica (Lei Maria da Penha).

Art. 50. A seleção dos beneficiários considerará a seguinte pontuação:

PONTUAçAO

15 pontos

12 pontos

10 pontos

5 pontos

4 pontos

2 pontos

4 pontos

2 pontos

3 pontos

Art. 60. No caso de empate serão utilizados os seguintes critérios de desempate,

na ordem abaixo:

l-- Menor renda;

ll - Maior número de dePendentes;

lll - Maior idade do chefe da família;

lV'- Maior tempo de residência no Município

RIOc

de risco com decisão judicial

Area de risco sem decisão judicial

Mulher chefe de família ou Pai solo

Idade do pretendente a partir de 46 anos

Idade do pretendente de 26 a 45 anos

Idade do pretendente de 18 a 25 anos

1-empo de residência no munic ípio acima de B anos

Tempo de residência no município de 5 a 7 anos e

:.1 meses

l'Júmero de dependentes acima de 3 pessoas

{L5)3524-g200-www.itapeva.sp.leg'br-secretaria@camaraitapeva.sll.grlv.llr
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Secretaria Administrativa

Art. 70. A seleção dos beneficiários será definida pelo Conselho Municipal de

Moradia Popular conforme critérios definidos nesta lei.

Art. 80. Os casos omissos nesta lei serão deliberados pelo Conselho da fi/oradia

Popular.

A,"t. 9o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de março de 2023

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

7e -<. /-Azs
PAULO ROBERTO TARZÃ SANTOS RONALDO PI

VICE-PRESI BRO

DÉBORA FERRARESI LUCIMARA SANTOS ANTUNES

BRO

a
pi

(L5) 3524'9200 - www.itapeva'sp'leg'br - secretariil@camaraitapeva'sp gov'br
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oFÍcro 107t2023

Itapeva, 14 de março de2023

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autografo aprovado na

114 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

I

I
r Projeto

de Lei
Autor

Dr Mario

Tassinari

rafoAutóg Ementa

, Dispõe sobre a criação de programa de

i habitação de interesse social no âmbito do

Município de ltapeva e dá outras
providências.

, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

BERTO COMERON

IDENTE

20t2023 8t2023

Sem outro particular pa

estima e distinta cons

Atenciosamente,

llmo. Senhoi
Mário Sergio T
DD. Prefeito

Prefeitura Municipal

an

(L5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGR AFO 2OI2O23

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 0008/2023

DispÕe sobre a criação de prograrna, l.'
habitação de interesse social no âmbilo d:.:

Município de ltapeva e dá oLrtras
providências.

Art. 10. Fica autorizado o Executivo Municipal a criar e fomentar programas
habitacionais de interesse social no âmbito do Município de ltapeva, que serão
cLtsteados com recursos financeiros proprios através do Fundo Municipal de
Habitação de lnteresse Social.

Art. 2o. Os beneficiários deste programa deverão atender aos requisitos e critenos
constantes desta lei, tais quais.

I -- Residir em ltapeva há pelo menos 5 (cinco) anos;

ll - Não possuir imovel registrado no Cartorio de Registro de lmoveis ott '
cardastro municipal de IPTU em nome do candidato, de seu cÔnjugt; ,.)

companheiro.

lll - Não ter sido contemplado em programas habitacionais anteriores,
l\'- Ser maior de 18 anos ou emancipado.

§1o. O benefício não poderá ser concedido mais de uma vez a mesma pessoa e/ou

família.

§2o. Os contratos celebrados e os registros cartorários firmados em decorrência
dr.. benefício obtido junto ao programa de habitação de interesse social deverão
cclnstar, preferencialmente, em nome da mulher.

Art. 30. Prioritariamente, serão atendidos os casos de desabrigados por sentença
judicial ou determinado pela defesa civil que estejam em área de risco

Art. 40. As cotas do programa deverão atender aos seguintes requisitos

1

! - Mínimo de 10% das unidades habitacionais para pessoas idosas;



'//*:o
-)^ 

"rut
Câmara MuniciPal de ltaPeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ll - Mínimo de 10% das unidades habitacionais para pessoas com deficiência orr ,r

família de que façam parte pessoas com deficiência.

lll - tvlínimo de S% das unidades habitacionais para mulheres vítimas de violêncta

doméstica (Lei Maria da Penha).

Aft. 5o. A seleção dos beneficiários considerará a seguinte pontuação:

PONTUAçAO 
i

15 pontos

12 pontos

10 pontos

5 pontos

4 pontos

2 pontos

4 pontos

2 pontos

3 pontos
__t

Art. 6o. No caso de empate serão utilizados os seguintes criterios de desempat€)

CRITERIO

de risco com decisão judicial

Area de risco sem decisão judicial

l4ulher chefe de fam ília ou pai solo

Idade do pretendente a partir de 46 anos

Idade do pretendente de 26 a 45 anos

Idade do pretendente de 18 a 25 anos

I-empo de residência no município acima de B anos

Tempo de residência no muni

:1 meses

cípiode5aTanose

l',1úmero de dePendentes acima de 3 pessoas

2

na ordem abaixo:

I -- Menor renda;

ll - Maior número de dePendentes;

lll - Maior idade do chefe da família;

l\'- Maior tempo de residência no Município'
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Art. 70. A seleção dos beneficiários será definida pelo Conselho [Vlunicipal de

Moradia Popular conforme critérios definidos nesta lei.

Art. 8o. Os casos omi
Popular.

Art. 90. Esta Lei entra

lei serão deliberados pelo Conselho da fi/loraclr.,-

na data de sua publicação.

Palácio V ides Modenezi,14 de março de 2023

COMERONRO
P IDENTE
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(luarta-feira, 15 de março de 2023 Ediçáo ne 2130

Ref.: Prccesso Administrativo n.s 272812022
Assuntc: Contratação Direta mediante Dispensa de

Licitaçâo
Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato do Sr.
Secretário Nlunicipal de Educaçã0, fls. 4184, que declarou
oispensada a licitação, nos termos do artigo 24, Xl, da Lei
Federal n,t'8,666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, para a contratação das empresas EMBATEC

COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS LTDA., iNSCritA NO

CNPJ/MF sob o n.s 19.554.098-0001-57, e PALADAR

-c,UPERVIERCADO ElREL|, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s
C7.579.237t0001-31, objetivando a aquisição de gêneros
alimentícios estocáveis e perecíveis, pelo período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, no valor total de R$

235.743,06 (duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e
quarenta e três reais e seis centavos) e R$ 315,567,60
(:rezentos e quinze mil, quinhentos e sessenta e sete reais

- 
L: sêssêfrta centavos), respectivamente.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do
r:1esmo diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos à

Subprocuradoria de Contratos e Atos Normativos para
r:laboraçâo do Contrato.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de março de 2023.
MARIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEt lt" 4. 83t, DE L0 DE MARçO DE 2.023

DENOMINA EMEI Prof. Alfredo
Langner Filho a escola localizada
no Parque Vista Alegre,

O PREF;lTO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Fauio, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
.-.lvlunicípio, a seguinte Lei:

Art. ls iica denominada EMEI Prof. Alfredo Langner
Filho, a 

"5ç6,1a 
localizada na rua Analzídio Gomes Sobrinho,

no Parque V,sta Alegre.
Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação revogada as disposiçôes em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de março de 2.023.

MÁRIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEt il" 4. 83 DE DE 2.023

DTSPOE sobre a criação de
programa de habitação de
interesse social no âmbito do
Município de ltaPeva e dá outras
providências.

O PREFNITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Pauio, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

lr4unicípio, a seguinte Lei:

Art. Ls. iica autorizado o Executivo Municipal a criar e

fomentar programas habitacionais de i

âmbito do Município de ltapeva, que sei

recursos financeiros próprios através do F

Habitação de lnteresse Social.

Art. 2e. Os beneficiários deste progra rao

atender aos requisitos e critérios constantes desta lei, tais
quais:

| - Residir em ltapeva há pelo menos 5 (cinco) arros;

ll - Não possuir imóvel registrado no Cartririo de
Registro de lmóveis ou no cadastro municipal cle lPTLJ ern

nome do candidato, de seu cônjuge ou companhr:irc,.
lll - Nâo ter sido contemplado em pro(:, ranras

habitacionais anteriores;
lV - Ser maior de 18 anos ou emancipado.

§1s. O benefício não poderá ser concedido mais 1,. r''

vez a mesma pessoa e/ou família.
§2e. Os contratos celebrados e os registros (.ê r l :' .,'

firmados em decorrência de benefÍcio obtid(, jrnl'
programa de habitação de interesse social dever;x: ,.c r

preferencialmente, em nome da mulher.
Art. 3s. Prioritariamente, serão atendidos os c,:)SCl, i i:

desabrigados por sentença judicial ou deterrninaCo peta

defesa civil que estejam em área de risco.
Art, 4q. As cotas do programa deverão ate'nrler aos

seguintes requisitos:
l- Mínimo de 10% das unidades habitacionais par,:

pessoas idosas;
ll - Mínimo de 10% das unidades habitacionais ç,313

pessoas com deficiência ou à familia de que facam parte
pessoas com deficiência.

lll - Mínimo de 5% das unidades habitacionais;,ara
mulheres vítimas de violência domestica (Lei Maria da

Penha),

Art. 54. A seleção dos beneficiários considera. r a

seguinte pontuação:

POlJTl.lA,(,\( 
'

1t, )c tt::

:)c lt:

JC ri'

'll 
n

li'il'

1;t

a;.
I LJ

I l'l

4tr

1ry!:9t
4 porto;

2 p:r^to;

Número de dependentes acima de 3 pessoas 3 pontos

Art. 6q. No caso de entpate serào utilizados os

seguintes critérios de desempate, na ordem abaixo:

I - Menor renda;
ll - Maior número de dependentes;
lll - Maior idade do chefe da família;
lV - Maior tempo de residência no Município.

Art. 7e. A seleção dos beneficiários será deÍrrtiria lleic
Conselho Municipal de Moradia Popular conforntr: : tit.'' i '
definidos nesta lei.

Art. 8s, Os casos omissos nesta lei serão o', lir: c'.,: ,

pelo Conselho da Moradia PoPular,

Art, 9s. Esta Lei entrará em vigor na di: t,,r J:

CRITERIO

Area de risco com decisão judicial

Área de risco sem decisão judicial

Mulher chefe de família ou pai solo

ldade do pretendente a partir de 46 anos

ldade do pretendente de 26 a 45 anos

ldade do pretendente de l8 a 25 anos

Tempo de residência no município acima de B

anos

Tempo de residência no município de 5 a 7 anos e

L1 meses

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipâl ne 4.066, de 29 cje novembro de 2017
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LEI N'
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Cícero Marques, 14 de março de 2.023

ÁRro srRcto TASStNARI

Prefeito Municipal

835, DE t4 DE MARçO DE 2.023

DISPOE sobre aurorização Para
concessáo de subvenções sociais
à Santa Casa de Misericórdia de

Itapeva dá outras providências.

,.-, PIlI.FEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

'.r :lr . f,:,:o saber que a Câmara Municipal aprova e eu

,i,..ionc, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

. rr.r,.ri:),.r segurnte Lei:

/rrt . qr. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,

:rc €,x€r'cicio de 2023, subvençôes sociais à Santa Casa de

l',lrsr:ricórcJia, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais), ,Cestinado a custear honorários médicos.

Parágrafo único. A destinação dos recursos de que trata

o caput oeste artigo será estabelecida, dentre outros itens,

no terno de convênio a ser celebrado entre o Poder

Exe,cutivo e a entidade acima mencionada.

Art. 2q. A enticlade, de que trata o artigo 10, deverá
prestar contas dos recursos recebidos, nos moldes das

lns:ruçoes emanadas do Tribunal de Contas do Estado de

Sac, Paulo.

Art.3q. Esta lei etttrará em vigor na data da sua
pub ir-aÇóc.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de março de 2.023'
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito MuniciPal

PORTARIA N.9 9,OOO DE 10 DE MARçO DE 2023

Altera a designação de servidor
público municiPal como agente
fiscal responsável pela gestáo dos

Contratos Administrativos
decorrentes do Processo
Ad mi nistrativ o q u e e sPecifi c a.

O Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo,

no uso das atribuições conferidas pelo Art. 66, Vlll, da LOM,

e

Consiclerando a solicitaçào formulada pela Secretaria

Municipal de Obras e Serviços, através do Processo

Adrrrinistr ativ o n,s 4.497 l2}l8;
RESOLVE

Art i" Fica alterada a designação de servidor público

rrrurricipal como agente fiscal responsável pela gestão de

i orr:ra1.o:; Administrativos, passando da Sra. Regina Felippe

cie Sou;:a para o Sr. Rogério Moraes dos Santos, Portador do

i.G lÇ ',)--1 .879.226-9, como agente fiscal do Contrato
f ' r. ít(r o das licitaçôes decorrentes do Processo
..i,.1'r.)r'r:;l t,:tivo abaixo citado:

Modàhdade Lraitaçào

Art.2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de março de 2023.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito MuniciPal

TERMO ADITIVO N.e 03 AO CONTRATO N.s 05L/2020
PROCESSO N.e 7 .4271201.9

CREDENCIAMENTO N.9 O1/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA

CONTRATADA: CLÍNICA MEDICA DR PEDRO FONTALVO

EIRELI . ME

OBJETO: Prorrogaçâo do prazo de vigência estabelecicc

na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe pcr mais 12

(doze) meses, passando a vigorar de 25 de março de 2023

a 24 de março de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 11023'

TERMO ADITIVO N.9 Ol AO CONTRATO N,9 3412022 1
PROCESSO N.e 5.072/2021
CONCORRÊNCIA N.S 01 I2O2T

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA

CONTRATADA: CONSTRUTORA D.W. BARREIRIi - EIRELI

OBJETO: Prorrogaçáo dos prazos estabelecidos nas

Cláusulas Terceira e Oitava do Contrato em epígrafe,
prorrogando os prazos de vigência por mais 365 (trezentos

e sessenta e cinco) dias e de execução p')r nlais 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciand,) o prazo ce

vigência em 03 de junho de 2023 e vencendo em 0L c:
junho de 2024 e iniciando o prazo de execuçio em 29 c:
março de 2023 e vencendo em 27 de março de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023.

CoNTRATO N.e 013/2023
PROCESSO N.e 706/2023
CREDENCIAMENTO N.9 O1/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA

CONTRATADA: MAYARA MUSSI SERVIÇOS MÉDICOL
LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de consul:as médicas,

na especialidade de Clínico Geral, na Unidacle de Prontc

Atendimento (UPA), Serviço de Atendimen;o Móvel ce

Urgência (SAMU), Centro Dia ou outro local a ser
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde'

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data

de assinatura do Contrato.
VALOR: Para realizaÇão de plantão médico ou

atendimento ambulatorial nas especialidades abaixc

discriminadas, no valor total mensal de R$ 94'500,01
(noventa e quatro mil e quinhentos reais), nest:s termos:

4.2.7.L Clínico

GeÍal

UPA Atendimento

em plantão

UPA

240 Horas 1$

.50,00

R$

36.C00,00

Clínico

Geral

SA[,1U Atendimento

em plôntào

SAMU

240 H oras {$

_50,00

R$

36.C00.00

Portaria na

7 .257 it8
Pregão

Eletrônico

Obtdo

Serviços de

Transportes de alunos

da rede municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipal ne 4.066, de 29 de novembro de 2017
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CERflDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de sLras

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 8t2023, que "Dispõe sol>r<>

a criação de programa de habitação de interesse social no âmbito do Municípit> de

Itapeva e dá outras providênctas", foi aprovado em'la votação na 10'Sessác;

Ordinária, rcalizada no dia 9 de março de2023, e, em 2a votação na 11â Se;:';ái'i

Ordinária, realizada no dia 13 de março de2023'

P rr ser verdade, firma a Presente

Palácio vereador Euclides Modenezi, 15 de março de 2023

ROG D ALMEIDA

Oficial Admin

AP

{|5)3524.g200-www,itapeva'sp.leg.br-secretaria@camaraitâpeva.s1l.got'.llt-


